
SUPERIOR TRIBUNAL 11ILIT AR • 

.AXA DA 261], SESSÃO, EH Z{ DE NAIO DE 1963 • 

. PRESIDÊNCIA DO EXl10 • SR. HIHISTRO TEl!EliTE-DRiG.ADEIRO ÁLV Jill.O :F-JECK-
8~-;ER. 

PROCLlRADOR ... G&i.AL DA JUS'f:IÇA MILITAR1 El'-í EXERCfcro, O E.XI.m. SR.DR. 
FERHAHDO l·IOREIRA GUH:AR.AES, SUB-PROGURADOR • 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARCIIIDO ll'&"qlJAIIDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Corr1parec;eram os E::rrnos. Srs. Hinistros Dr. 1-Ja~hington V~z de Eell9 
Dr. Octav;t.o Nurgel de Rezende General-de;Exerçito Antonio · Jose 
de Lima Ca;üara, · Alrúironte-de-~squadra Jose Espindola_t Tenente -
Brigadeiro Vasco AJ.vej Seccol.. A..1mirante-de-Esquadra Dior;o Bgrges 
Fortes, General-de-E::ercito ·l''loria..YJ.o de Lima Brayner, Dr. Joao Jiç>_ 
meiro iTe~o.1 e os E::cn9s. Srs. l:finistros convocados General-de-Exe_r. 
cito Jose Daudt FabrJ..cio e Dr. OrlaJ.1do r.:outinho Ribeiro da Costa. 

I 

Acha-se licenciado o E:::rno. Sr. Ministro GenereJ.-de-::!:xercito Tri_ê. 
tão ·de Alencar Araripe. 

' -' N As treze horas, havendo nt~ero legal, foi aberta a sessao. 

N 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessao anterior • 

... ... ..... ... . .. ..,. 

Foram, a seguir, relatados e ju~gados os seguintes processos: 

HABEAS .. CORPUS 
· . .l' --------------------------------------------------

• 
Nº 26.682 - Rio Gr~nde do SuJ .• Rel. O E::criío. Sr. Hin:i.stro Gen.Ex. 

Lima Camara. Paciente: Arna1do Carvalho de Oliveira, 
3º Sargento do ZOD Regimento de CavaJ.aria, em que al.§ 
P.a, por seus adv~~ados, ter sido punidoJ com pena,..de 
~- dias de detençao, pelo Cm.1~dante do lº Esqu~drao, 
do referido Regi~ento, e, apos ctrrnprir a ~uniçao, p~ 
diu reco:..1.sideragao do ato, com a;rnparo no ~ 1º, do a..r.: 
tigo 16, dQ Re~ulalTrento Disciplinar do E::::ercito, e, 
em consequencia, embora não ter cometido transgres -
são Q.isciplinar, foi o paciente noVaiT1ente ptmido,com 
violencia e abuso de poder, por parte daqu~le Coman ... 
dante, pede seja xOncedida a or:;1em. - Hao COnl1eC-ª 
ra~ do pedido, Ul'lani~emente. CITao tómar~D parte no 
julgrurrento, os E:::;J.os. Srs. Nin. Drs. Vaz de l·'lello ~ 
Eurgel de Rezende, l)Or ne.o terem assistido ao relatQ 
rio. 

Nº 26.686 - Guanabara. Rel. O'Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. L;t.ma 
Brayner. Paciente: 4-n.tonio da Si:l,va., TA. AR., preso 
e recolhido ao Presídio Haval, ha 93 dias, pelo cri
me de deserção, que Iesponde pela 1~ Auditoria r da 
Harinl1a, pede seja. posto em liberdade, ~err~ prejuJ.zo 
do processo. Denegada a ordem, unanim~nente. I 
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(Não· torrre.reJ!i parte no julgamento, os E~r~os. Srs .Hin. 
Drs. Vaz de 1'-lello e N1..1.:Çgel de Rezende, por não te -
rem assistido ao relatorio) 

NO 26.680 - Guanabara. Rel. O:EJcrno. Sr. l·finistro Dr. l·~urgel de 

no 33.W-5 -

Rezende. Paciente: ~orge Franco Bittencourt, Major 
Intendente da Aeronautica, em que w_ega ter sid9 de
nunciado pelo Promotor da 2A Auditoria da Aeronauti
ca e recebida pelo Dr. Auditor da'citadQ Auditoria, 
como incurso no art. ?,"57~ do C.P.N., pede seja ex
cluido da referida denunc1a. ~ Concederam·a ordem 
contra os votos dos Exmos. Srs. Hinistros Dr. Vaz de 
Hello, Gen. Ex.· Limi,t Brayner e Dr. Ribeiro da Costa, 
que a deli.egavám. (Nao tomou parte no julga..m.ento, o 
Exrr1o. Sr. Hin. Dr. Rorúeiro Neto, por se ter declara
do impedido). 

APELAÇ~ES 
----------------------------------

, 
Parana. 'Rel. O Exrrlo~ Sr. Ninistro · Dr. 'Ribeiro A da Co.§. 
ta. Rev. ·O E:x1no. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima CeJT1ara • 
Apelru'lte: A Promotoria dé:1. Auditoria da 5f'. Regi'ão Mi
litar. Ape1ada: A sentenca do Conselho Permanente de 
Justiça,da AuQ.itoria da 5:~ Região Hilitar; gue absol 
vou JoseNCorrea Filho, Soldado, da 5a Cia. Leve ·ae 
Hanutençno, do crim~ previsto no art. lL!l, do C.P.M. 
(JQlgmúento em sessao secreta). 

, 
Parána. Rel~ O E::crno. Sr. Ninistro Dr. Romeiro Neto. 
Rev. O Exm.o. Sr. Hinistro JJ.m. Esq. Borges Fortes. A 
pelánte: IzaJ_dino Guedes de Olivoiro., Soldado da 5a 
C!a• de Intendencia; condenadQ a 28 meses de reclu -
sao, inc1..1rso no art. 198, pre&ubulo, ·e seu § 4c1 · in
ciso v, 'combinado com o art. 66, § 2º, tudo do c.P.M 
Apelada: A sentenca do Conselho Permanente de Justi
ça da Audi toriu da 5B Região l·~i)_i tar. - A Negaram I 
pr2vimeDto, para confirillar a sentonça,·un~\i8emente~ 
0Tao tor!!ou parte no jQlgarr.ento? o E:;crúo. Sr. 1'-i~n. Dro 
Vaz de Eello, por nao ter ass1stido ao relatorio). 

GuUJ."labara. 'Rel. O Exmo~ Sr. Hinistro Ten. Brig.Alves 
Seéco. Rev. O Exrr19• Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezen 
de~ Apelante: Jose Lima Costa, l·fH. 2~ classe, no ••• 
60~0719.3, go .. Quartel de 1-faritlheiros, condenado a 1 
ano de prisa.o, incurso no art. 163, do c.P.H. Apela
da: A sentenca do Conselho Perma11.ente de Justica da 
20. Auditoria .. da Harinha. ... Providna em parte, r_g 
duziram a pena a 8 meses de prisão, unanimG.ti'rente. 

Guánabara. Rel~ ·O ruano. Sr. Hinistro Dr. Roli!eiro ,Ne
to~ Rev. O ~~o. Sr. Mi~stro Alrr~. Esq. Jose EspindQ 
la. Apelante: Ismael Romao de Souza7 Soldado, servi,n. 
do no 10 Batalhão de Infantaria Bl~ndada, condenado 
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lJQ 33·395 

a 7 meses de deten~ão, inc1J.rso no art. 2Ü5 t do c.P~M 
por desclassif'icaçv.o. Apelada: A sentença do Conse -
~ho Permanente de Justiça da 1~ Auditoria da 1~ Regi 
ao 1-:ilitàr. - Hegarron provimento para con:firmar 
a sentenga, con~ra '? vo~o do Exrúo. ér. Hin~ Ten.Brig 
1:1. ves Se c co, que a provJ.at para absoJ.ver o acusado é 
O Exm.o. Sr. Min. Dr,. Vaz· de He;J;lo confirr.rHlVa a s en 
tença, por ser do reu a apelaçao. 

" Parána. Rel. O E:iano. ·Sr. Hinistro · Gen. Ex. Lima Bray-
ner. Rev. O Exm.o. Sr. Ninistro Dr. Vaz de'Hello. Ape 
lante: Il:eda Tal:ahiro, Soldado, da,.,5'-'· Cia. de Fron -
teira, condenado a 7 meses'de prisao, incLTso no art 
163, combinado cor:1 os arts.· 63, inciso II, e 62, in-

cisos I e III,_ tudo do c.P.H. Apelada: A sentença do 
Conselho de Justica do 11 Batalhão de Fronteira. 
- Provida, em parte, reduzirDn1 a pena·a·6·mesei de 
prisão, como incurso no urt. 163, do c.P.H., una11im.§ 
mente. 

Pern2jT1búco. Rel~ O E;Gno. Sr. Ninistro Dr. Rg.meir9 Ng 
to~ Rev. O Eiar~o. Sr. Hinis-'~ro lJ..m. Esq. Jose Espind_Q. 
la. Apelante: Severino Jos~ de Oliveira, civi11 con
denado a 8 meses de recluso..o~ incurso no art. 198, § 
[~Q, incisos I e· V; combinado cor11 o § 2º, do rr1esmo qr. 
tigo, tudo do c.P.r:1• Ape~ada: 1~. sen~en<;a do Conse~ho 
P~rmnnente de.~us~J.ç~, para a AeronautJ.?a, d~ AudJ.to 
rJ.a da 71J RegJ.ao l·!j_lJ.tnr. -.... Hegaro.:.m prov:unento , 
para confirma.r a sentença, unanimemente.: (Não tomou 
parte no j1L1g~?.niento, o EJcrrto. Sr. Hin. D:ç •. Hurgel de 
Rezende, por nÜo ter assistido ao relatorio). 

Guánnbara. Rel. ·O EXa"~o. Sr. lünistro Dr. Romeiro IJe
to. ·nev. O Exxno. Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt FabrJ. ..;.. 
cio. Apelat'"lte: João Pereira da Silvn, TJ ... HOR. nQ. u 

LU-~.6103.4, servindo n<? 2uar~el de Marinheiros1 conde 
nado a 4 :meses de prlsao, J.ncurso no art. l9t5, § 4~ 
incisos II e V combinado'cóm o§ 2Q~ do mesmo·arti
go e o..rt. 20, tudo do C.P.l-~. ! .. pelada: L sentença do 
Conselho Perrr1anente de Justiçn da 2n l~u.ditoria da N_a 
rinha. ~ lTegarDJ'li · pro-zimento, para con:firmar a se.n 
tença; uniln.imeJ:hente. (Nao tomou parte no juJ.zrur!ento, 

o E)GI!O. Sr. Nin. Dr,. l·im~gel de Rezende, por nao ter 
assistido ao relatorio). 

Guannbarn. Rel. O EY.!ho. Sr. Ninistro Gen. Ex.L i .m á 
Brayner.·Rev. O EJOno. Sr. Hinistro Dr. Vnz de Hello. 
Apelante: vlal ter Dias da Silva, Soldado, servindo no 
2a Bat~1hão de In~~~t~ria Blindada, condenado a 5 m& 
ses e 10 dins de·prisao, incurso no urt. 163, combi
nado com .os arts.· 62, ·inciso IV, letra "à", e 64, in 
ciso I, tudo do C.P.H • .Lpel~da: li. sentença do Conse
lho de Justiça do za Batalhao de Infanto..ria Blinda -

dó.. I'Tegnra111 J)rovimento, parn xOnf'irme,r a senten-
ça, por ser···do reu a apelação.! unànimémenté. (Não I 
tomou parte no julg&'l1ento, o EXLtOe Sr. Hin. Dr,. Hu.r..:. 
gel de Rezende, por não ter assistido ao relatorio). 
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NO 33.500 - G1Janabára. Rel. O E:xmo. ·Sr. l'::inistro · Gen. Ex. L i m a 
Co.lli.ar2. Rev. O E:;Gno. Sr. Ninistro Dr. Vnz de Nello • 
Apelante: A~nru_do Fontourn, Soldado, servindo na lA 
Cia. do Deposito de Hnterial de l·fotomecanizacão,con .. 
denndo a 8 meses de prisao, incurso no art. 163, do 
C.P,.H. Apelada: A sentença do Conselho de Justiça do 
Deposito Centr~ de Haterial de Notomecenização. -
- ~rovid~, em parte, r~duzirfu~ a pena a 7 meses de 
prisao; unànimer.-.ente. Orao tomou parte no julzamento 
o E:xmo. Sr. Nin. D:ç. Murgel de Rezende, por nao ter 
assistido ao relataria). 

Guónabara. Rel. ·O E:icrno. Sr. Hinistro Dr. Vc..z de Hel
lo. ·Rev. O EJ-Jilo. ,Sr. Ministro l.J..m. Esq. Borges For·....; 
tes. Apela..11.te: Helio Barbosa dos Santos, 2º Sargento 
do Batalhão-Escola de Engenharin, condEmado a 1 nno 
e 2 meses de prisão, incurso ú.os arts. 181, § 3º, e 
182; § 5º, coriibino.do com o art. 66, § 1º, tudo do c. 
P,H. l.~.Delada: J. sentenca do Conselho Perrúanente de 
Justi<_;a ... da lll ... .t ... udi toriu .. dn lll Rer.;ino J:.::~.:titar. - Prg 
vida a apelaçao, reformar~a a sentençu, paro. ·absol 
ver o acusado, contra os votos dos EJ-:!rtOS. Srs. HiniJ>. 
tros Dr. Vaz de Hello e,.,Dr. Ribeiro da Costa, que con 
firn-1aV&'ii a· sentença~ (H ao tor;1ou parte no juJ.gwTLento7 
o E:;rrno. Sr. Nin. D:;:. Ntli'gel de Rezende, por nao ter 
assistido 2..0 rolatorio). . 

, .. 
Plfran2.. ·~el. ·O E.."ü.úOe ·Sr. "Hi~1i~tro l'.lm~ Esq. Jose Es.:. 
plndola. Rev. ,o E)JriO. Sr. 1hnJ.stro Dr. Vaz de Hello. 
~~elante: Jose Joaquim Ferreira, Soldado da za Divi
sao de Levc.ntarhento, condenado a 4 meses de :Qrisão ~ 
incurso no art. 159, combinado com os arts. 62, inc~ 
sos I é III,e 64, "inciso II, letras 11 a" e "b", tudo 
do C.P .E,.. Apelada: .l. sentença do Conselho de Justiça 
do 13º R r;imento de Infant2.ria. - ,Jiego.re..m. provi ... 
mento, pâra confirrrt['.r a sentença, unanimer:1ente.: (Não 
tomou parte no ju1g8.J.uento o Exrúo. Sr. Hinistro ~r. 
E~lr(Sél de Rezende, por não ter 2.ssistido ao relato 
rJ.oJ. 

Guo.nabáru. Rel. O E:xrm. ·Sr.- l·iinistro · .t:.lm. Esq.Borges 
Fortes. "Rev. O E:xmo. Sr. 1-! .• nistro Dr. Vaz de llello.A 
pelante: Hilton Jorge Fiedeiros, GR. SH.n262•5293.3 -; 
do Né:tvio-Oficina "Belrr1onten, condenado a 6 meses de 
prisão; inctU'SO no art. 163, do c.P.H. } ... pelnda: A 
sentença do Conselho Permanente de Justiça da 21 Lu
ditaria da Harinha~ - ... NegarE'Jll proviv:le.nto, para I 
confirmar a sentença,· unnnimerriente~ (não tomou parte 
no juJ.ga1'Y1ento, o EJrrno. Sr. Hin. Dr,. J.íurgel de Rezen
de, por não ter assistido ao relatorio). 

Guan9-bartt. Rel. O Exmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Daudt 
FabrJ.cj_o~ Rev. O E::;~o. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello 
.t .. pelante: Gecy Jose Gomes, Soldado do Regim.ent2-Es
cola de Infantnria; conden2..do a 6 meses de prisao,cQ 
wo inclu-so no· art.·l63, combinado com o· art. 62, in 
ciso I, tudo do C.P.ll. Apelada: A sentença do Canse-
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lho de Justiça do ReGimento-Escola de Infantaria• ... ~ 
Negaram·pro!imento, para confirmar ~ sentença, unani 
Illemente~ (Nao tonwu parte no juJ_g~.r;~ento, o E:xmo. Sr~ 
Hin. ]Jr. 1-iú.rgel de Rezende, por nao ter assistido ao 
relatorio). 

HQ 33.474 - Guo.n~bara. Rel~ O E:xirH)• Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt 
Fabricio~ Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Dr. V~z de Hello 
Apelo.nte: .f:lvaro Hu~uris da Sil~a, Soldado do 1a Gru 
po de Canhoes Autoüaticos Antiaereos, condenado a 9 
rrreses de prisno, incurso no art. 163, combinado com 
os o.l'ts. 62 inciso IV letra "b" · 64., ·inciso I~ e 
59, inciso II, letra "an, tudo do ê.P.l-1• J .. pelada: A 
sentença do ,Conselho de ,Justiça do 1a Grupo de Ca
nl!Ões Automaticos Lntiaereos.. - frovida, em p~ 
te, reduziram a pena·a·6·mese~ de prisao, como inc~ 
so no art. 163, do c.P.E., ,únanimemei1te. · (NÕ.o ·tomou 
parte no jt.üge.;·Eento, o E:crno. Sr. Hin. D~. l1urgel de 
Rezende, por nno ter assistido ao rel2.torio). 

. , 
Gua.JJ.abo..ra~ Rel~ O E:ar~o~ Sr~ líinistro J.J.Jri. Esq. Jose 
Espindola. Rev. ·O E:nno. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. L.:Pele.nte: Bernardo Bntista de i..raujo Filho,FN 
SD,no 62.6213.6, do Centro de Recrutas do Corp2 de I 
Fuz~leiros Nnvnis; condenado·a·~·mcses de'prisao, C.Q 
mo ~ncurso no art. 163, do C .P .1.. .• J.peiadn: L senten
ça do Co:;,1selho Permanente de Justiçn d<:'.. l{;. Auditoria 
da Narinha. ...Ne~nr['.m provim~nto, para confir -
mar o. sentença.., unttnimer:,enté. (Nao tolrrou pnrte no 
jt.Llg2Júento; o E:a:r:o. Sr. Hin. D~. liurgcl do Rezende , 
por não ter nssistido ao rclatorio). -

, 
P['.rtma. Rel. O Ei::rr.o. ·sr. Hinistro·Gen. Ex.Lima.13ray
ner. Rcv~ O E)Q11o. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da-Costa. 
J .. pele.ilte: l~ Prómotoria da J..udi torj.a da 5r. Região Ni
litar. !:..pelada: 1 .. sentença do Conselho de Justiça do 
13a R0e;ir:~onto de Infnntar:La,.,.que absolveu .Armando Yy 
kyo Ono, Sold2.do dn ?..P. Di vis ao de Lev2.ntaménto, do 
crime de lnsubmiss2oi tendo em. vista o art. 1a, le -
tra "d", do Decreto- egislD..tivo nQ 18, de 15 de de-
zembro de 1961. - (JuJ.gaxrrento em sessão secreta). 

, 
Pe.rana~ Rel~ O EJ::wo~ Sr~ Hinistro l.JJrr .. Esq. Borges/ 
Fortes. Rev.: O E:ano. Sr. Hinistro Dr .. Ribeiro da Cos 
tD... Apel~1te: l~cide~ Jacinto Figueiredo, Soldndo, 7 
servindo na 2~ Divisao de LevD..ntarr.ento, condenado a 
L!. meses· de prisno, incurso no art. 159, combinado c/ 
os arts. 62, incisos I e III, e 64 inciso II, letra 
nbn l tudo do C .P .H. L.pelD..da: 1~ s enfença dó Conselho/ 
de Justiça go 13a Regimento de I~~éntaria. - Provi 
da a apelaçao.a reforme.ráru a ... sentença, paro. absolver 
o acusado..! lllli.J.nimémente. (Nao tomou parte no julga:.
rrlento, o E:xmo. Sr. 1-lin. D:ç. Hurgel de Rezende, por 
n2o ter assitido ao relatorio). 

, 
- . Para. Rel. O Exrno. Sr. Hinistro Gen. E;c. Lima Brcy -
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nerl Rev~ O E:xmo, Sr. Hinistro Dr. Ribeiró da·Costá.~ 
J .. pé1ante: Aldo Helio de Brito })ota, 32 SG. HO. n2~ •. 
51.0872•3, dn Corveta "Iguat~rl"~ condenado a 3 me-
ses de prlsão, incurso no·art. lb5; combinado com 
o art. 166, tudo do C .P .H. J.~.pelada: 1 .. sentença do 
Conselho Permanente de Justila da Auditoria da 86 Re 
gião Nilitar~ - ANegaré:llU provim.§nto, para confir-: 
mar a sentença unimirrrer!lente. (Ifão tomou parte no 
julga.;nento, o ftxcr1o. Sr. Hin. D:ç. Hurge1 de Rezende , 
por nao ter assistido ao relatorio). 

.•. ....... •'• . .. 

Á sessão foi ence~rada, com os seguintes processos em wesa: 

Julgamento adiado: l.!J2elacão - 33.306 (RN/LC) ... J.diado o julgD.J.iten
to, n~ sessão do dia 22 do corrente 

por ter pedido vista o ·Exr.úo.Sr.Hin 
Dr. Hurgel de Rezende). 

N . 

A,peJ.acoes: 33·~-99 (JE/HR) 
33• 367 (JE/VH) 

33.477 (1.8/RC) 
33.518 (LC/l-ffi) 

- 33•479 (JE/HR) - 33·~-90 (LB/HR) 
- 33~506 (JE/VH) - 33.L!LJ4 (LS/RC) 
- 33.473 (~S/RC) - 33.508 (DF/HR) 

RevisÕG_?_.Cri]@Jl..ai_ê.: 97( (RN/Bli:) - "980 (RC/JE) 

.Q_-q._e_st.Q_~...$ __ A@~i.Ai_s.trª-.~l-YM: 37 (J..S) - 36 {BF) 

:j. 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 2 7 ·MAl 1963 * 
2! SEÇÃO 

JUDICIARIA 
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